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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 108/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1812/2021 – Dispensa nº 035/2021 – Processo nº 

5892/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Empresa CRUZ & BARCELOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Conde de Araruama, nº 585, Centro – 

Quissamã/RJ, para funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para Pessoa Idosa - PAI, conforme termo de referência que integra este 

contrato., conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo com o cronograma 

de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 56.640,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais).

Quissamã (RJ), 21 de julho de 2021.

Tânia Regina dos Santos Magalhães

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
Secretaria Municipal de Saúde

  
EXTRATO DO 10.º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO N.º

001/2020

1 –  Prorrogação da Vigência do 8.º Termo de Aditivo do Contrato de Gestão n.º 001/2020;

2 - Fato gerador: Processo nº 5934/2017 - Contrato de Gestão nº 001/2020;

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória;

4 – Objeto: parceria para gestão compartilhada com escopo de operacionalização e execução

das  ações  e  serviços  de  saúde  nas  dependências  da  CLÍNICA COVID-19  no  hospital

municipal;

5 – Prazo do termo aditivo: 60 (sessenta) dias;

7 – Valor do termo aditivo: R$ 511.633,13 (quinhentos e onze mil seiscentos e trinta e três reais

e treze centavos) mensal.

Quissamã (RJ), 25 de junho de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

Fone: (22) 2768.9300 Ramal. 9373 / 9355
 E-mail: semsa@quissama.rj.gov.br / semsaquissama@gmail.com

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 

Av. francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 
Alto Alegre- quissamã – rj - CeP: 28.735.000 - tel: (22) 2768-7247 
 e-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br – cmsquissama.2017@gmail.com 

 
ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2021 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Por razão da Pandemia de COViD-19, convocar excepcionalmete Reunião Ordinária ONliNe, no 
próximo dia 28 de julho de 2021, às 13h30, atraves do seguinte link: 
 https://conasems-br.zoom.us/j/99048007472?pwd=aEFpWjdHMHd5bTVOV2lvelRXazdjZz09 
 
Pauta: 
 
- informes Gerais; 
- Apreciação do relatório final da 14° Conferencia Municipal de Saúde de quissamã; 
- formação da Comissão eleitoral para renovação da grade do Conselho Municipal de Saúde de 
quissamã. 

 
 quissamã, 21 de julho de 2021. 

 
Carolina dos Santos Pessanha 

Presidente do CMSq Biênio -2019/2021 
 

P O R T A R I A Nº 20.484/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETO, Assistente Administrativo, mat. n° 
337, no período de 1º a 31 de julho de 2021, lotada na Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, com base no artigo 100, inciso I, 
da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
098/2021

Processo Administrativo nº 4601/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 
manipulados não padronizados (preparação magistral), destinados a 
Rede Municipal de Saúde de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 71.723,16.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/08/2021 
– 15:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 21 de julho de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 20.485/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública LUCELI LEÔNCIO DE SOUZA, Professor I, mat. n° 140, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 1° a 31 de julho de 
2021, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019, 
conforme processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.486/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
ZANATO FREITAS LUIS, Telefonista, mat. n° 1239, no período de 1° a 31 
de julho de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com 
base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 2600/2020.

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.494/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido por aposentadoria, a servidora pública YEDA 
RODRIGUES DA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2728, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de julho de 2021, de 
acordo com o processo n° 7805/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.487/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ROBERTA DE OLIVEIRA MACHADO NASCIMENTO, Professor I, mat. 
n° 5678, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 08 de julho 
de 2021 a 06 de agosto de 2021, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 5965/2021.

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.496/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ARIELA SOUZA MOTA, Assistente Administrativo, mat. n° 5099, no 
período de   1° a 31 de julho de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 4947/2020.

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.497/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública VALÉRIA BARCELLOS SOARES, Auxiliar Administrativo, mat. n° 2255, 
no período de 1° a 31 de julho de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

P O R T A R I A N° 20.498/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família à servidora pública ELIANE DA CONCEIÇÃO FARIA, PNT – 
Instrumentação Cirurgica, mat. n° 2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 22 de junho de 2021 a 21 de julho de 2021, nos 
termos do art. 104, § 2° da Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com 
o processo n° 6948/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.499/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) meses, a redução de carga 
horária, em 50% (cinquenta por cento), da servidora MARIA DENISE 
NAVARRETE FONTENELLE, mat. 951, Assistente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, concedida por meio da Portaria n° 
17.360/2019 e prorrogada por meio da Portaria nº 20.499/2021, a contar 
de 03 de junho de 2021, de acordo com o processo n° 3476/2019.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.500/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
LUIZ HENRIQUE DE MAGALHÃES PINTO, Assistente Administrativo, mat. n° 
1212, lotado na Secretaria Municipal de Governo, no período de 09 de julho 
de 2021 a 07 de agosto de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 8004/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.503/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Pesca LUCIANO PESSANHA, mat. n° 7491, para responder como GESTOR 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, instituído pela Lei 
Municipal n° 1050, de 06 de agosto de 2008, a contar de 21 de maio de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 20.506/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública FERNANDA 
PEREIRA PEROBA, Agente Comunitário de Saúde, mat. n° 5952, no período 
de 03/08/2021 a 01/10/2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 8308/2021.

 Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.505/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
MARIA HÉLIA ABREU SILVEIRA ROSA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 2787, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11 a 31 de julho de 
2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 8300/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.507/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora LUANE BUENO 
PEREIRA CARDOSO, Professor I, mat. 15744, no período de 08.07.2021 a 
04.11.2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme art. 109 
da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 8129/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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Portaria SMS n° 031/2021           Quissamã,  21 de Julho de 2021.
 
 A Secretária Municipal de Saúde de Quissamã, no uso 
de suas atribuições legais,

 RESOLVE: 
Art.  1º  -  Constituir a Comissão de Revisão de Prontuário do 
Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, que será composta pelos 
seguintes membros:

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia – Presidente
Niara Ferreira Ribeiro – Secretária
Washington Luiz Teixeira Dutra – Conselheiro 
Cristiane de Souza – Conselheiro
Alessandra Silva da Rocha – Conselheiro 
Joice dos Santos Magaldi – Conselheiro
Lídia Pereira da Silva Souza – Conselheiro
Carlos Eduardo Anomal – Conselheiro
Cláudia Maria da Silva Souza – Conselheiro
Roberto Nascimento Lopes Filho – Conselheiro
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria SMS n° 016/2021.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 21 de Julho de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

1 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO REMUNERADA 
DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 291/2019.
2 - Fato gerador: Concorrência Pública nº 006/2019 – Processo nº 
12033/2019 – SEMDE.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Srª. MARCELE 
RIBEIRO PEREIRA.
4 - Objeto: Rescisão de forma amigável, prevista no Art. 6º, da Lei 
Municipal nº 1142/2009, bem como Art. 79 II, § 1º da Lei Federal nº 
8666/93, do contrato de Permissão Remunerada de Uso de Bem 
Público – Bem Imóvel, integrante do patrimônio público municipal, 
denominado “Quiosque nº QJF-02”, situado na Av. Atlântica (Orla) 
Praia de João Francisco, neste Município, celebrado em 26 de 
dezembro de 2019.

Quissamã (RJ), 21 de julho de 2021.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso
Secretário Municipal de Desenv. Econômico, 

Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita



6 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  22 De julhO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1568


